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ANEXO XXVI 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

(Local e Data) 

 

À 

 

............................. 
 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº 02/2016 - CONCESSÃO ONEROSA DA PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DAS LINHAS 5-LILÁS E 17-OURO DA 

REDE METROVIÁRIA DE SÃO PAULO, COMPREENDENDO OPERAÇÃO, ADEQUAÇÃO, 

MELHORIAS, MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E EXPANSÃO. 
 

Prezados Senhores, 
 

Tendo tomado conhecimento dos termos do EDITAL da LICITAÇÃO, apresentamos 

nossa PROPOSTA COMERCIAL para a Concessão objeto desta licitação. 

 

1 OBJETO DA PROPOSTA 

1.1 A presente proposta refere-se à CONCESSÃO para a prestação do serviço 

público de transporte de passageiros das Linhas 5-Lilás e 17-Ouro da rede 

metroviária de São Paulo, compreendendo as atividades e encargos, relativos à: 

operação, manutenção, conservação, melhorias, requalificação e adequação e 

expansão. 

2  VALOR DA OUTORGA FIXA 

2.1  O valor da Proposta Comercial, que oferecemos pela OUTORGA FIXA da 

Concessão, a ser pago em duas parcelas, é de R$ ............. 

(..........................................), data base ...........(primeiro dia do mês de 

apresentação da proposta), que representa o preço mínimo estabelecido no Edital 

de R$ 116.419.567,42 (cento e dezesseis milhões, quatrocentos e dezenove mil, 

quinhentos e sessenta e sete reais e quarenta e dois centavos) data base 

01/06/2016, com acréscimo  da diferença oferecida, de R$ .... (.....), em relação 
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ao preço mínimo.  

2.1.1 O primeiro pagamento deve ser realizado antes da data da assinatura do 

Contrato, no valor de R$ 58.209.783,71 (cinquenta e oito milhões, duzentos e 

nove mil, setecentos e oitenta e três reais e setenta e um centavos), data base 

01/06/2016, com o acréscimo do valor da diferença mencionada no item 2.1, data 

base (dia da apresentação da proposta), ambos os valores devidamente 

corrigidos até o dia do efetivo pagamento. 

2.1.2 O segundo pagamento, no valor de R$ 58.209.783,71 (cinquenta e oito milhões, 

duzentos e nove mil, setecentos e oitenta e três reais e setenta e um centavos), 

data base 01/06/2016, devidamente corrigido, até o dia do efetivo pagamento, 

deve ser realizado até o primeiro dia útil seguinte ao do início da OPERAÇÃO 

COMERCIAL do Trecho Capão Redondo a Chácara Klabin, com Pátio Guido 

Caloi e sem a Estação Campo Belo, conforme previsto na FASE II, Etapa 2, 

descrita no item 12.2.7 do CONTRATO.  

2.2 Para efeito de julgamento das propostas, o preço mínimo estabelecido no item 

2.1 de R$ 116.419.567,42, será atualizado para o primeiro dia do mês da 

apresentação da PROPOSTA COMERCIAL, por meio da aplicação do IPC - 

Índice de Preços ao Consumidor da FIPE - Fundação Instituto de Pesquisas 

Econômicas. 

2.2.1 Na hipótese de, até a data da apresentação das propostas, não ter sido divulgado 

o índice correspondente ao mês da apresentação das propostas, a atualização 

será calculada através da projeção, por meio da aplicação da última variação 

mensal conhecida do índice. 

2.4 Esta PROPOSTA COMERCIAL é irrevogável, irretratável e incondicional. 

3  DECLARAÇÕES 

3.1  Autorizamos a retenção do valor de 1% (um por cento) da TARIFA DE 

REMUNERAÇÃO, pelo exercício das atividades de gerenciamento e fiscalização 

do CONTRATO que será transferido à Secretaria dos Transportes 
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Metropolitanos-STM, de acordo com normatização a ser fixada pelo PODER 

CONCEDENTE;  

3.2 Autorizamos a retenção do valor de 1% (um por cento) da TARIFA DE 

REMUNERAÇÃO, como OUTORGA VARIÁVEL MENSAL, que será transferido à 

Secretaria da Fazenda, de acordo com normatização a ser fixada pelo PODER 

CONCEDENTE;  

3.3 Comprometemo-nos a tomar todas as medidas necessárias e suficientes para 

permitir a perfeita prestação do SERVIÇO CONCEDIDO como estabelecido neste 

EDITAL e seus anexos, bem como nos comprometemos a arcar com as 

despesas/ônus, encargos, dispêndios e obrigações pecuniárias a que se refere o 

item 14.2.3 deste EDITAL, detalhados no PLANO DE NEGÓCIOS. 

3.4 Temos pleno conhecimento da natureza e extensão dos riscos a assumidos, e de 

ter levado em consideração na formulação da proposta os riscos previstos na 

minuta de CONTRATO. 

3 VALIDADE DA PROPOSTA 

3.1 O prazo de validade da presente proposta é de 120 (cento e vinte) dias, contados 

da data de recebimento da mesma e, nesse período, todas as condições serão 

mantidas. 

DADOS QUALIFICATIVOS DA LICITANTE 

Razão Social: 
Endereço: 
CNPJ: 
Telefone: 
Fac-Símile: 
E-mail: 

___________________________________ 

Representante Legal 

 

 


